
Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

LEI N« 222/2015 de 24 de março de 2015.

Revogã a Lei Municipal 211/2014.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu LUZIVETE 
BOTELHO DA SILVA, Prefeita de Itínga do Maranhão, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1® - Fica revogada a Lei Municipal n® 211/2014, que 
denominava Escola Municipal Leonardo dos Reis Carvalho.

Art. 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Itinga do Maranhão, em 24 de março de 2015.

LUZIVKIXBOTELHO DA SILVA 
Prefeita de Itinga do Maranhão
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